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ZENGOLDÁBIL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
     
Aprovo a Prestação de Contas relativa a repasse 
financeiro relativo ao convênio de cooperação 
celebrado com a APAE – Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Miguel Pereira, 
relativo ao crédito no valor de R$ 2.189,68 (dois 
mil cento e oitenta e nove reais e sessenta e oito 
centavos), efetuado em 07/02/2014, de acordo 
com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 8773/2014, 
conforme parecer da Controladoria Geral. 
 
Em, 23/12/2014. 
 
 
Publique-se. 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
     
Aprovo a Prestação de Contas relativa a repasse 
financeiro relativo ao convênio de cooperação 
celebrado com a APAE – Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Miguel Pereira, 
relativo ao crédito no valor de R$ 2.466,44 (dois 
mil quatrocentos e sessenta e seis reais e 
quarenta e quatro centavos), efetuado em 
11/03/2014, de acordo com a documentação 
constante do procedimento administrativo n.º 
8774/2014, conforme parecer da Controladoria 
Geral. 
 
Em, 23/12/2014. 
 
 
Publique-se. 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 4.241   DE  23   DE  DEZEMBRO   DE  2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$  562.930,95  (Quinhentos e sessenta e dois mil, novecentos e trinta reais e noventa e cinco 
centavos). 
 
FONTE = 000 = R$     3.613,80  (Ordinários Não Vinculados)  
FONTE = 015 = R$   22.200,00  (Roylaties)   
FONTE = 037 = R$ 537.150,15  (FUNDEB) 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             22.200,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$               3.613,80 

 
FUNDEB 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.30.00.12.361.4015.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.11.037 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$           534.628,93 
3.1.91.13.037 – Contribuição Patronal R$               2.521,22 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.126.4006.2006 – Manutenção dos Serviços de Informática 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               3.448,77 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.46.000 – Auxílio-Alimentação R$               3.613,80 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2022 – Manutenção do Transporte Escolar, Veículos e Outros Equipamentos Automotores  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$               8.008,00 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               3.728,75 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$               7.014,48 

 
FUNDEB 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.30.00.12.361.4015.2020 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51.037 – Obras e Instalações R$           537.150,15    

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 Paty do Alferes,  23  de   dezembro    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 4.242   DE  23  DE DEZEMBRO   DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$ 67.829,19  (Sessenta e sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e dezenove centavos). 
 
FONTE = 000 R$ 67.829,19  (Ordinários Não Vinculados)  
 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             67.829,19 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.16.000 – Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$             67.829,19 

 
 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

  
 Paty do Alferes,  23  de  dezembro   de     2014. 
 
 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 


